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coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
COQUEIROS DO SUL NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: RS-4322 112004- INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nOI I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999,neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE COQUEIROS DO SUL, com sede na Rua Tbeobaldo Hommerding, n° 274, Coqueiros do Sul-
RS, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ATÍLIO BATISTA DA SILVEIRA, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstiruo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estiruular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções,

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstiruo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto,'projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA; LEGISLATIVA os bens deStin~os' tilização
INTERLEGIS. conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio;

. -
no PROGRAMA
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de. ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituiçães, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualízadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações dO.o cc.adadjaslJde usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; cr

o~/
~, .
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IX - impedir a mstalação e o uso indevido, nos eqmpamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas; e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no funbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Commtidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previStas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pelaurAS GISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

,
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serãó pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou compouente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do origiual, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigêJ;1ciacoincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos. convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial.quanto à
fiualidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

. mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

"""..... fu""""'" ,",o "'OGRAMA OOHUEG>'._ •• o,•••• ~" 'o
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"'o ~_~£1d"i5
Prl'CBt-sO N~_./..~'-.. lu3
Rubrlc,,_ .•_..__ _ __ •.....

/

•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distioto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão .solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes ftrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• rr Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~.

Victor Gurmarães eira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília,.J~ de ~ de 2004.

L
Vereador Atílio Batista da Sílveira
Presidente da Càmara Municipal de Coqueiros do SuJ

Representante da Càmara Municipal de Coqueiros do
Sul
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE COQUEIROS DO SUL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE COQUEIROSDO SUL - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Coqueiros do Sul:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura. necessária. para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manuq.l de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras.Municipais;

••
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

615 2099
9988 6548
615 2099
9951 5787

54
Vereadorzilrnar J. Mühl

Solange S; Sterlig Ass., Legisl." '.,

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Segunda à Sexta

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~NãO O
5..••..informa se há provedor de acesso a Internet no ~cíPiO:

. Atílio ~a da Silveira
Câmara Municipal de Coqueiros do Sul

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa InterJegis,
com a maior urgência possível para o segllime endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilíb - DF - CEP 70165-900.

Sim oNão 0

o



Câmara Municipal de Coqueiros do Sul

Coqueiros do Sul, 07 de junho de 2004.

Estado do Rio Grande do Sul

Df N° 019/2004-DP

,..:".•

Prezado Diretor:

'. Em resposta do Df Circ. n° 606/2004-SSEPI/GAB, encaminhamos via assinada do
Convênio de participação, e das Iníormações para instalação do Microcomputador e da
Impressora, coníorme solicitado.

Iníormamos que o Município esta conectado à Internet, via ràdio (conexão
Weirlles).

Atenciosamente,

A"lioBLiI";"
Presidente

~.

'.
Exmo Sr.
Victor Guimarrães Vieira
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Senado Federal
BRASÍLIA - DF

\

I

':.,



~---~--------------_._- -------------------------

•. ,.

:....",r
Senado Federal

FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
(Vccsilo 11)

Câmara Municipal de do&tl£-;"eoJ
Estado: I f(ÚJ tdf!#!OC ,.2? s V-0.

ao sJ..6--,
I
J

Data: '111 oQo4-~._-

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis: (Pessoa autorizada pela Cámara que está realizando o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:

Ill:CNh
Técnico:

II~
DDDffelefone Comercial:

11:59:3f-f-2f,r- /-1

l. Dados dos equipamentos recebidos:

,_ma Impressora Laser Lexmark modelo E323

Num. de série: I~ -h-. -rJ2~-::t~<j'-b~?~y~-----~
Um Microcomputador Novadata NDP500A260Z

Num. Série Micro:

Num. Série Router:

Num. Série Modem:

Num. Série Monitor:

Num. Série Webeam:

k?o1.2 ~.J;t~__ 1 ~

I ,(ll/o3#?-O'!~9'.3 I ~
I f).2!J2c2f/fY&O/oi6 I ~
I CS; /0 )<oY'3fS3o-=t09'b I
1&.10/3'''1'006935" I yt

Estabilizador Enermax IOOOW: liÇY/4;'F0'Ü 36hY I Yy
2. Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?, SIM/NÃO I/V£ I

A Webcam foi instalada e configurada com sucesso?

SIM/NÃO I~/,l? I
4. Foi Ministrado curso de 3 horas?

SIM/ NÃO 16//)1 I
Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) 1t2z,f /;y 8001
Observações:

I fr5 cA'H.;<10 C-;Y,"',.'JA-(YI ,,-,'l-c~!:,>AS:, <:- lO.') ~

rrCS.

~------._----_._----- ---------- ._--------_. __ •• _-----._--_ •• o

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante cilar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação
efetuada elou condições fuluras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os e

Assinatura .
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ESPÉCIE: COll'ênio nO, RS-4.nIl),'~OO4 _ I"lTERLEGIS. celebrado
enlre o eCOl'" de loroouâti"" e Proecss<,mento de D.dos do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando eom" Orgãn bccutor do Pro~'l1lma
Interleg;' e a Câmara Municipal de Capão do Ci[)Ó.RS: OBJETO
ESlabckcer c regular a pllrtieipacã" da Ca.sa Legl,lativ, no Programa
lnterkgis: 1-1ODALlDADE: No, lermos do disposlO nO An. 2:5. da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem como ."'''-5 alteraçõcs: DATA DE
ASSTNAnJRA; 07106.'~004: VIGENCIA: A panir da dala de as-
sinalU"'-. com .-(gencia cqui.-alcnte à duração do Programa Inlerlegis:
SIGNATARlOS, Pelo Senado Fede;1l1 _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrõni" Barbo,a Lima Ca,,-alho- Direwr-Excculiv", Pelo Conve-
niado. Vcrro<ior Jose Quin\ino M""""le. Presidet::e da CilrrJa-a .\1u-
oieipal de Capão do Cipó.RS

ESPEC1E, Con\'êoio nO: RS.43212QOO4 - INTERLEGlS. eelebrado
enlrc " Cemro de loformâliea e Pnxessament" de Dados d" Senado
FeMral - PRODASEN. aluando eOmo Órgão E~ecut'" do Programa
Inlerlcg:is e a Câmara Municipal de Casciros-RS, OBJETO: E-,ta_
beleeer e re~'lllor a paoieipação da Casa Legislativa no Pro!ffilma
Imerlegi'; MODALIDADE: No:s termos do disPOSlO nO An. 25. da
Lei n° 8.661>.o::e21106/1993. bem com" suas allerações: DATA DE
ASSI:"ATURA: (1710612004, YIGÊ:-lCIA; A partir da data de as-
sinalura. com ,.ig"ncia cquiv,l""le à duração 0::0 Programa 10lerlegi-:
SIGNAfARIOS: Pelo Seoadn fedcraJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrõni" liam'"a Lima Ca"",lho- Direlor.E,eeutivo, Pel" Com.e-
oiado. Vereadnr Valdir Sadedod. Presidente da Cãmara Municipal de
Caseiros.RS.

ESPÉCIE: Cno, .••oio nO: RS-43214'1004 - I"lTERLEG1S. ech.-brado
entre" Cen!ro de Inf"rmâtie~ e PfJ'>C\:SSamenll}de Dados dI} Senado
Fedeml - PRODASEN. aruaodo como Orgw E-~CCUlordo Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de ContonãJio..RS, OBJETO: Es_
tabelecer c regular a panieipação da C"-,,, Legislaliva 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no Art. 2';. da
Lei n' 8.666. de 21106/1993. bem eomo sua, alterações: DATA DE
ASSI}lATIJRA, IIIOU1004: VlüÊNCIA: A panir da dal~ de as-
sinatura. ~"m vigcncia equivalente ii duração do Programa Interlegis:
SIG}IATARIOS: Pclo Seoado FcCeral - PRODAS£i\' - E.,mo. Sr.
Petrunio Ba.--bosa Lima Carvalho- Diretor_Excculiv", PeI" COü'.e-
niado. \i:rea.d"r 1andir PilJlro\'ski. Presidente da Càmara Muniçipal de
Ccntenário-RS.

ESP[CIE: Com'enio nO: RS-432Iõ.i2004 - lNTERLEGlS. celebrado
elllrc o Cenlro de lnformiuiea e ProcessamenlO de Dados d" Senado
Eederal . PRODASEN. atuaodo como Orgãn bCCUlor do Programa
Interiegis e a Câmara Municipal de Charrua-RS: OI31ETO: Esta-
hdceer e rcgular a raoicipaçã" da Casa Legislaliva no Prol':r1Irrm
Imenegi" MODALIDADE: }los lermoS do disl""'ln n" An. 25. da
Lei o" ~.666. de 21106f199J. bem ",mo suaS alterações: DAl. ••.DE
ASSINATURA, 25I(1s/2(Jfl4, Y1GENClA: A ru:1ir da data de as-
sinalOra. com vig"ncia cquivale"te " dumçào do Programa loterlegis:
SIGt\ATARIOS, Pelo Senado Federal - I'RODASEN - Exmo. Sr,
PetrÍlnio Barbosa Lima Can-allK>- Direlor-ExeO:Ulivo; Pelo Cnove.
oiado. Vereador MarinCl Bisso,to Caldato. Presidenle da Cãmara Mu-
nicipal de Charrua-RS.

ESPÉCIE, Conv"nio n': RS.4321l\'2004 - mTERLEGIS. celebrado
enlre O Ccntro de Informâli", e Processament" de Dados d" S,n~do
rederal - PRODASEN. atuando eomo Órgão Executor do Prog;ama
lnlcr1egis C a Câmara Municipal de Chu,.i<,<;a-R$: OBJETO: Esta-
hei""" " regular a panicipaçã" da Casa Legislaliva nO Programa
Imerlcgis: MODALIDADE, N()'; lermo~ do disposlO no .••.n. 25. da
Lei ,o" K666. de 2110611993. bem como suas a1teraçõe,: DATA DE
ASSINAnJRA: 2310,12004, Y1GÊ:-lClA, A.pani: da data de '--'-
,<inalura. com ,'igência equivaleme ii duração dr>ProGrama In:erlegi"
SIGt>:ATARIl)S, Pelo Sc-naéo Fcde:al • PRODASEN - E~mo, Sr.
Pelronio Bamo,,' Lima Car.-alho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereadora Clair Elisete Vende Li,ak05ki. Presidenle da Câ-
mara Municipal de Cltu"i,,,,-RS

ESPEClE: Con,'''oio o", RS_4321712004 • mTERLEüIS. celebrado
cnlrc o Ceotn' de lol"ormâtiea " Processamento cc Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando como Orgão b""U1or 00 Programa
In'erlegi.~ e a Càrrt1ra Muoieipal lk Ciriaco-RS: OIlJETO, Estabe-
lecer e regular a pnnieipDI:ào da Ca.sa Legislati,,, no Programa In.
lerlegis: MODALIDADE: }lo, lerm"s do dispaslO no Ao. 25. da Lci
n" R.666. de 1110611993. bem mmo SU~ alterações: DATA DE AS.
SINAnJRA, 071()6.'2004, VIGÊNCIA; A panir da data de assinatura.
com yigêneia equinleme â dura,ão do Programa lnterlcgis; SIG-
}I.••.TARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E"too. Sr. Pe-
trónio Barbosa Lima Caryalho- Di:-'etor-E",euli,.o, Pelo CoO\'eniado.
Vereador Fredolino Rodrigues. Presideme da Câmara MtmicipaI de
Ciriaco-RS.

I:SPECIE: CoO\."nio o": RS-43119!2004 - INTERLnjIS. celebrado
e"trc o Ccntro de lnformãlica e Proce=mcoto de Dad", do Se"ado
Fedeml - PROOASEN. atuando eOmo ÓrgJO E.,ccutor do Programa
Interlegis c a Limara Munieipal de Colina.o;-.RS:OBJETO, ESlabe-
Ic,.er e regular a pmtieipaçiio da Ca.<a Lcgi,lali'-a nO Programa In-
:erleg:i" MODALIDADE: NQ<.lermos do d'<p<l$lOn" Ao. 25. da Lei
,," 1(.666. de 211CK>1I993.bem com" suas alterações: OATA OE AS-
SI}IAnJRA: 2410612004: VIGENCIA: A runir da data d" assinatura.
com .vige""ia "qui',,!en:e ;. dlL.••.ção do Programa Interlegis: SIG_
NAT,\RlOS: Pelo Scr.ado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr. Pc.
lronio Barrosa Lima Car,-alho- DirelOr-Ex""Uli,'o, Pelo ConwnLado.
Vere,dor C1àudin Sippcl. Pre,idente da Câmara Munieipal de Cn-
lifi&,-RS

ESPEClI:: Coovêoio nO, RS--4J134.'2004 . INTERLEüIS. celebrado
eotre o C""lro de Informâli", c Processamento de Dados d" Scr.ado
Feder,ll _ PRODASI:N. alU""do como Orgão Ex""utor do Programa
loterlr-gis e a Cãmam Municipal de Constantirul-RS, OBJETO, Es.
label""er e "-'gUIar a runicip~çi!l' da Ca.sa Legislaliva no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: N()'; lermos do dispml" lI<lAo. 25. da
Lei n' R.66ó. lk 2110611993. bem como suas alteraçõe" DATA DE
ASSINATIJRA: 0710612004; VIGÊNCIA: A partir da dala de aS.
Sir.alUra. ~om ,'igêo~ia equi,.alente â duW;ào do Programa Ittterlcgis:
SIGNATARIOS, Pclo Scr.ado fede;1l1 _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
PClronio Ba,-bo'" Lima Can-alhr>- Diretor-ExeeUlivo; Pel" Conw.
Diado. Vcrewor Sandro Antônio Farizío. Presidente da Camam Mu.
nicipal de C"'l'lamina-RS.

ESPECIE: Con\"enio n", RS--431211/2004 - INTERLEGIS. celebrado
emre o Centro de InrormâlÍca e Processamento de Dado~ do &nado
Federal _ PRODASEN. atuando ""mo Orgão Exa-umr do Programa
Intcrkgis e a Cãrnara Municipal lk Coqueiro Baixo-RS: OBJETO.
Eslabdeeer e regular a panieipação da Casa Legislativa n" Programa
Interlr-gis: )'10DALlDADE: N()'; termo, do disp'>S!" no Ao. 2.5. da
Lei n" ~.666. de 211CK>1j993. bem COmO'tl'h alteraÇÕC>;DATA DE
ASSINAruRA: 0'l!06I2()(14: VIGÊ}lClA: A partir da dala de as-
sinalOm, eom ,'igfncia equivalente â duração do Programa Interlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Scr.zdo Fcd=1 - PRODASEN - bmo. Sr.
Petr6nio Bam"'" Lima Car\"3lhr>- Diretnr-becUlivo; Pelo Coow.
niado. Veread"" NCSl"r Jose ZalObia.<i. Presidente da Câmara :>'lu.
nieipal de Coqueiro Baixo-RS

ESPEClLICOl".fnio 'no; RS-43221/1004'-=-]}ITERLEG1S. celebrado
entre o Crntro.dc.lnformálica.e.Proce"ssarnc'nto de Dados do Sct:lldo
federal _ PRODASE~ .. atuando""mo Orgão E-"""utor_d0l"r0grarna
Interkgis e aTãinara M""ieipalaeCõ'q;;.iro,;do Sul-RS, OBJETO
ESIlIbelecer C re-'~'lllara panieipação da Ca~alcgisl"ti\"3 ",,:Programa
Inter1eg;': MODALIDADE: N", termos do d"poslr> lI<lAo. 25. da
Lei n" R,666. de 2110611993. bem romo ,ua, a1teru;õcs: DATA DE
ASSINATURA: 14/(16/2004, YIGÊNCIA: A panir da data de a~-
si:;-.atIL"1l.~om ,.igêmia equivalente ii dumç!o do Programa Interlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Peuôoio Ba:-ho--<aLima Carvalhr>- Diretor.Exeeulivo: Pelo Coo,e_
niado. Vereador Alilin Ba:"", da Silveira. Prcsidente da.CãiiiãrãMtP-,

~p~I:'.~;.:P:~=I,!:~ifi;~.~~ul-~. ~

ESPÉCIE: CO"1ienio nO:RS--43224i2004 - INTERLEG1S. eelebrado
mtre " Ccntr<l de Informãlica e Processamenlo de Dado:s do Senado
Federal _ PRODA$EN. atuand" enmo Órgw E-~""u,or do Programa
lnterlr-gis c a Câmara Municipal de Coxilha-RS: OBJETO: Esta-
beleeer e reg<Jlar a partieipaç~o da Casa legislaI"" M Programa
Inleclegis: ,\10DALlDADE: N<15te"nos do disposl" lI<lAo. 25. da
Lei n" ~.1'>66.de 21.'06I1Y-93.hem romo suas alter3ÇÕC5:DATA DE
ASS1NATUR.'\: 0l101lJ!il04: VIGENClA, A panir êa dala de a,-
sinalura. mm .'ig""eia equi,'a1ente ~ dumçã" do Programa Intencgis
SIGNAl'AR10S, ['elo 5cr:ado Feceml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Bmbosa Lima Carvalho- Direlor.Exeeutivo, Pelo Con,'e-
niado. Vereador Gelso Ncgri. Presidente da Câmara Municipal de
C""ilha-RS

ESPEC1E: Cnnvenio nO: RS--4316Ji2004 _ I:-ITERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãtiea c ProcessamenlD de Dados do Senado
federal - PRODASEN. atuando como Org!rJ Executor do Programa
luterlr-gis c a Cãmarn Muoicipal de Cru.tal-RS: OBJETO: ESUlbelccer
c regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlcgi~:
MODALIDADE: Nos lerm", do di,posto no An. 25. da Lei n' &.666.
de 21106/1993. bem eOmO~lI3Salteraçõcs: DATA DE ASS1NATllRA,
(1,/06/2004: VIGENClk A panir da Mta de '--'sinatura. com vigêocia
cqui"alente â dumç~o do Programa I,,<er!egis: SIGNAT,\RIOS, Pelo
Senado Federal. PRODASEN - bmo. Sr. Petronio Barbo,sa Lima
Caryalho- Dirctor-£xe~Ul;.''', Pcl" CO:lvcniaJu. Vereador .llclarnar
Cuquejo. Presideme da Càmara Municipal de Cri'lal-RS

ESPEC1E: Convênio nO:RS.432~6i2004 _ r.-<TERLEGIS. celebrado
entre o Coot'" de InJc,rmâli", e Processamento de Dado, d" Scr.aGo
Federal - PRODASEN. atuando como Orgã" Excctlmr do Programa
Interkg;' e a Câmara Municipal <!e Derrubada,.RS, OBJETO: h.
tabeleeer e regular n paoieipação da Ca.sa Legi,lali'-a no Programa
Interleg;s: MODALlDADI:, N", leonos do di,pos'o no ArI.. 25. da
Lei n" S.666. de 21106/1993. bem com" suas alteJ1!ÇÕCS:DATA DE
ASSINATlJRAo 15.'0612004; VIGÊ}ICIA: A partir da data de as-
si::atura. com 1ii~ência equi,-alcnte ã du;ação do Prognuna Inlcr1r-gis;
SIGNATARIOS, Pelo S"".ado Federal _ PRODASEN _ f,mo. Sr,
Pelr6nio BamClSa Lima Can-alho- Diretor-Execulivo, Pelo COrlW-
oiado. Vereador ü,mar Von Múl!cr. Presidente da Câmara l1iluoicipal
de Derruhadas.RS

ESPEClf: Cou'-enio nV: RS--4322K'2004 _ INTERLEüIS. celebrado
entre O Cenlro de lnlorrnálir;a c Prn"'-"SS;'lmcntode Dado, do Senaoo
Federal - PRODASEN. atuando como O:;;ã" Executor do Programa
Interlegis C a Câmara Municipal de Ooi, Irmão> das Missõcs-RS,
OBJETO: [cWtbe1ceer c regular a partieirucão da Ca.sa Legisl~li"a :;u
Programa Imerlegis; MODALIDADE: No.s lermos d" disp",lo r.o
Ao. 15. da Lei n' 8,6&6. de 211061J993. hem como ,ua, allerae;;.,s:
DATA DE ASSTl\ATIJRA: JIIOI>/2004: VIGEI\'CIA: A parlir da data
de assinalOra. eoO) .'igencia cgui,'~len:e â curaeno Co Programa In.
lerle!!:is: SI(;"ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN' . Ex-
mo. -Sr. l'elIÓnio Barbosa Lima Carvalbo. Direlor-Execuli"o: Pelo
Con,'eniad". Vcrcadnr Enio OOSSaol'''' Sih'a. Pn>sidcnle ,Ia Ciimara
).lunieipal de Doi, Irmãn, das Mi,sõcs-RS

ESPECIE; Coo,ênio n',RS-4322Q120114 - INTERU'GIS. ",Iehra<l.~
entre o Centro dc'!nfomlálica e Prorc"""menlo de Da""'" do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como ÓrgJO hcçulnr do Programa
Interlegi., e a Câm",.,. Municipal de Doi, Laj~ados-RS: OIlJETO
Estabelecer c regular a pani~ipaçil.o d3 Casa LClc~sla\i,'a110Programa
In'crlegi~: MODALIDADE: Nos 1e11nO, do di.'Pow, no Art. 2~_ da
Lei n- 8.666. de 2110611993. bem como SII3.Sahcmçõcs; DATA DE
ASSINATURA: Oiilli'll2004; \'1GENClA: A parlir da data de a'-
,in~rura. ~om ,igencia equi,<ilcnte à durnçãn do Pmgrnma Interlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo ScrnJoo Fedeml - PRODASEN • Exmo, Se.
PClronio Barbos.a Lima Ca:,-alhe>- DimOf.Exc<:ulivo: Pelo Conve.
niado. Vereador Osmar Antõruo Senei. Pn."Sidcnto da C-ámam Mu-
nicipal de Dois lajc.ad0S-RS,

ESPEC1E: Con.-6:io n": RS-43230/2004 - lNTERLEG1S. celebrado
entIT o Centro de lnforrmit;,a e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASI:N. atuan<!o com" Órg!rJ E-'''"'utor 00 Programa
lnterlegis c a Câma.ra Municipal de Dom Pedrilo-RS: OBJETO: E~-
tabel.....,r e regular a pani,ipação da Casa Legislaliva no Programa
lmerlegis, MODALIDADE: Nos termo, do dispoSlO no Art, 25. da
Lei o" 8.666. de lL/(16!199J. bem corno ,,"'-, .;]teraçÕC'S:DATA DE
ASSINATURA: II/OR!2004: VIGÊNCIA: A parlir da data de a,-
,inalOra. ~om '~gcneia equinlente à duração do Progrnma Intcrlegis
SIGSATARIOS: Pelo Seoado Federal _ PRODASEN . bmo, S,-
Pdrônio Barbo$a Lima Carvalho. Dirctor-Excculi,'o: Pelo Conve-
niado. Vereador Paulo Gilberto Bordim. Presideme da Câmara Mu_
nicipal de Dom Pedrito.RS

I:SPECIE: Com'en'l} n': RS--43231/2004 _ ]}ITERLEG1S. celebrado
ent.-e O Centro lk lnfoimâtica e Proce",amento de Dados do Senado
Federal - PROD,'\SEN. aluando eomo Ó'!'âo Exeeulor do Programa
Inlerlegi, e a Cãmara Municipal de Dona Franeisea_RS: OBJETO.
ESlabelecer c regular a panieipaçiio d. Casa Legislati,.a no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos temlQ' d" di'pu,lo n" Art. 2';. da
Lei n" l\.61i6. de 2111l6/1993. bem.eomo suas alleraçõcs: DATA DE
ASSINATURA, 30.'06./2004: \'lGENClA: A runir da daJa de iL<-
sir.atura. çom vigêllCia equi.-a1cnle à duraçãn d" Progrnrna Interlegis;
SlüNAT ARIOS: Pelo Senad" Federal _ PRODASEN _ E.xmn Sr.
Pelronio Bart:>o:= Lima C",r1ialho. Direlor.E~ccuti,'o, Pelo Conve-
niaco. Vereador Odi Paulino Sari. Preside"le da Câmara Municipal
D"na Franei,ea-RS

ESPÊClE: C"nvenio .0": RS--432J21200-\ . II\"TERLEGIS. eeleh,ado
entre o C.entro de Inrorm~tica e Proccssarnelllo de Dado, do Sena(lo
Federal - PRODASEN. aluanoo com" Orgão ExeeUlnr do Progra~,a
loterlcgis C a Câmara Municipal de DooIDr Ri,ardo-RS, OBJETO
ESlabcl""", c regular a panieipru;!" da Casa Lcg;Í.,lalin no Programa
Imerlegis, MODALIDADE: Nos lermos do dispOMOno An. 25. da
Lei o" 8.(,(,1>.de 2IiflM19'B. bem c"mo ,ua, alleraeiies: DATA DE
ASSINATURA, 1,10612(1114,VlüÊNClA; t\ ruoir' da data de .,;.
Si:1alOra.eom vigellCia equi'-alenle iJ.duraeão do Programa Intcrlegis:
SlüNATARIOS: Pel" Senado Federal. PRODASEN _ Exmn. Sr.
Pelrooio Barbosa Lima Ca,,-alho- Direlor-E-~""U1ivo: Pelo C"n1iC'
oiado. Vereador Adãn Miguel Tom()';i. Presidente da Câmara Mu.
nieipal de Dout"r RÍ<ardo-RS

ESPEClE, Con''''oi" nO:RS-nn312004 - I}ITERLEGIS. celehradr>
entre o Cenlro de luform!ili", e Processamento de Dado. do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando como OrgJo h~'Cutor do Programa
lnter1cgis c a Câmara Muni,ipal de Encruzilhada do Sul_RS: OB-
JETO: E~tabelecer e regular a parlicipação da C"a Legislaliva nO
Programa Interl"gi" MODALlD .••.DE: }lo, lermos do di~po>to nl}
Ao. ~5. da Lci nOR.Cí66.de 2110611993. bem como ,ua< .;]teraç6e,.
DATA DE AssmATliRA, 24i0512flO4, V1GÊ:-.lClA, A partir da dalll-
de as,inalUrn.. com "ig"ncia cqlli,-alcltle à duW;ão do Programa In.
tericgis, SIGNATARIOS, Pel" Senad" Eedcral - PRODASEt>: . c,.
mo. Sr. PClr6nio Barbo", Lima C:1r';alh<>-DirelJ)r.E.'~"'uli,'o, Pelo
Com'eniaoo. Ve",~dora Sônia ."lar Kiheiro Figueiro. Pre;idcnte da
Câmara :>'lunieip~l de Encru7ilhad. do Sul-RS.

ESPÉCIE: Coo,"'nio n', RS--432J,f2flO4 . INTI:RLEGIS. celebrado
e"tre " Centro de Inf"rmã:iea e Proc.:s<ament" de D,dM do Scnad"
Federal. PRODASEN. atuando com" Ol)!ão E",eulor do Pro~'T1l",a
Interlegi., c a Càmara \1unieipal de E,,'al ü"mde.I{S, OBJETO, b-
tabeleect e regular ~ p"rlicipaçào da Casa Legislati"a lI<l Programa
Inter!cl'is, MODALIDADE: Nos termo, do di'p'-"ln O" An. 25. da
Lei n" 8.~66. de 11/061199J. bem_comu ~uas a1temç,k" DATA DE
ASS]}IATURA, 03'(17120(14; VIGENCIA: A runir da Mta de '--<_
sinalO"'. rom .igeneia equi".;]ente â duração do Programa lmerlegi"
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.~m". Sr.
Pelron;o Barbosa Lima C;m-alh<>- Dire:or_E •.ecUli>,o: Pel<>C"nve_
niado. Vereador Adiles Nonoemn Acher. Presidente ca Câmara Mu-
nicipal de Erval Gr.tade-RS.

ESPÊCIE: Cno.c.il} o': RS-43238i2004 - fNTERLEGIS. celebrado
enu-e O Centro de lnformãtiea e Proce"samemo de Dado;; do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando eomo Órgm E,eeulor do Programa
loterlcgis c a Cãmara Municipal de Esmeralda_RS: OBJETO, b_
label""cr e regular a panicipação da Casa Legisbti1i-a O" Programa
lnterlegis: MODALIDADE: N", termos do disposm ~o An. 25. da
Lei n" 8.M.6. de 21i06!l993. bcm .como suas altera<;õcs: DATA DE
ASSINATURA: 11I1I6/1004: VIGENClA: A ruoir da data de a,.
,mawra. oom 'igenCla eqUJvalente à duraç:hl do Progmma lntcricgio;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROlJAS[;\I - E.~mo, Sr.
Pelrõ~io B.,rbo," LitTh, Can-allK>- Dirctor-ExeeUli,'o: Pel<>Cotwe-
niado. Vereador J"'" Rodrigue< Galvão. Presidente da Camara Mu_
nieipal de E~memlda-RS
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ESI'ECIE Coo""oio o' :AL_nO'lor20(l!,.. MODALIDADE: loexigi-
bilidade. OflJETD: [!Iabelecer e rC>,'Ularn participação da Casa Le.
Hi~lali•.a co l'r<>gmma lmcrlcgi~. conforme o, IC'IlllO'do COOlttlO de
Emp"'sli,,,o. celcbrndo enlrc a REPUBL1CA FEDERATIVA DO
IlRASIL e o 13,\NCD INTERAMERICANO DI:: DESENVOLVI.
MI:NTO _ BID. ASSINATURA: I6/0JI2006. VIGÊNCIA: A ronlar
dn dala de a"iomura. COm vigência equivalcme â duração do Pro-
grama Imerlegis. Sigoatário: pelo Senado Fedcral:Dr. Apciel da Sil.
,.a J-laia. Diretor-Gcral. pclo Imerlegi." Senador Efraim Morais. pela
CoolJ"alada: Cãmara Muoi"ipal de São Joso da LnjclAL • Vereador
J05é Amauri da fonsc"a.

ESPECIE, Coovênio ol :AL-27075l2006-- MODALIDADE: Ine.,igi-
b~ídade. OBJETO: Estabel""er c regular a parlícipa,ão da Casa Le_
gislati"a no ProgmlTh' Ime-rlegi•. eonforme O~tem'os do Comralo de
Emprestimo. eelehrad(l emre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
RRASIL e o BANCO I:-JTERA~IERICANO DE Df:SENVOLVI.
MENTO - mo. ASSINATURA: 22/OJI2006. VIGtNCIA: A contar
da dala de assinalurn. C(lm ,'igêocia equi •.n1cmc fi dln",ã(l d(l Pro_
grama lnlerlegis. Signaulrio: pelo Senado F,'dernl:llr, Agaciel da Sil_
.a Maia. Direlor-Geml. pelo lmcrlcgi" Scoadnr Erraim Morai" pela
Comratada: Câmara Muoieipal de Toolonio VildalAL - Verendor L"iz
Carlo, Barro•.

ESPÉCIE: Conv"oio o' :AM_1.1010!2005. MODALIDADE: loc.,i-
gibilidade. OBJETO: E~lnbclcccr e regular a participação da C",,,,
LegislalÍ~'a no Progrnma lnlerlcgi~. conf!,nnc (ls lermos do Contraio
dc Empréstimo, celebrado emre a REPUBlICA FEDERAnVA DO.
BRASil e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: nffi712005. VIGtNCIA, A contar
da dnta de as~inalura. com vigência equivaleme à dumçflo do Pro-
grama Interlcgis. Signlllário: pclo Senado Fl'deral:Dr. Ag""iel da Sil-
,.a Maia. Diretor-Gcral. pcln lmerlegi" Senador Efmim Morais.. pela
Cnmratada: Câmara Municipal de Nov" Air.loiAM - V=adnr fI3I1-
ci""" Almeida Rodrigu<:&.

ESPECIE: Convêoio n' :PR-4119512005- MUDALlDADE: loexigi-
bilidade. OBJETO: Estabelcc •• e regular a participação da C"-",, Le-
gislaliva no Programa lntcrlcgis, ellllforme os lermOS dn Cnnlrato de
Empre'limo. ec1et,rndn entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
[lRASIL C O BANCO INTERA~IERICA:-JU DE DESENVOLVI.
MENTU - mil ASSINATURA: 07lO4120115.VIGtNCIA: A eonlar
.lo .laia de a"inatura, com ,.igêceia equivalen:c Ir duração do Pro-
grama Imer1cgis SigoatMio: pelo Senado Fl'deral:llr. Agaciel da Sil-
va Maia. Dirw.r-(jemi. pel,~ 10lcrlegis: Scoador Elraim ~lorais. pela
Contratada: Cã"'llIlI Municipal de São JOf£:CD'O,;,;teJPR _ Vereador
Emoi Gunmiere Sicga. -

ESPECIE: Coa'mio n' :RJ_JJ1I50!20115_ MO[)ALlDADE: InesiHi-
bilidade. OBJETO: estabelecer e regular a panicipaçAu da Casa Le_
I(e~lali\'a no Programa 10tcrlC}!i" eo"forme os tennoS do C"mralo de
Empreslimo. cdehrndo colre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o fiANCO INTERAMERICANO DE DESEI':VOLV1_
MENTO - BID. ASSINATURA: 27/1212005_ VICt:-JClA: A contar
da data de a%inatura. com vigência ''qui,'alenle ã duraçã" do Pro-
grama lnterlegis. Signallirio: pelo Seoado Fl'deral:Dr, Agaeiel da Sil-
va ~laia. Direlor-G<:ml, pelo Imerlegis: Scnarlor Efraim MOf1\is,pela
COOlraLada: Câmalll Municipal de Duas BarrasIlU- VC11'OdorAlIdelir
Franeisco PreslCS Tei.,eim

ESPÉCIE: Con,.l'ni,) n' :RN_2403512()()('" MODALIDADE: Inexigi_
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regnlar a p.1rticipaçlk> da Casa Lc-
gislali,.a no Progrtuna lnlerlegis. cooforme os tcrmos do ContraIo de
EmprCslimo. eclchrndn eotre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASil e <.>BANCO INTERAMERICAI':O DE DESENVOLVI_
MI:NTO _ BID. ASSINATURA: 04lfW2006. VIG~NCIA: A conlar
da mia de ,,-«inalU•••. com vigêoeia equi,.aleme 11duraÇ"ào do I'ro-
grama Imerlegi~. Sigoat.irio, pelo Senado Federal:Dr. Agacic1 da Sil-
va Maia. Dirclo:-tieral. pclo lmerlef'i~: Secador Ermim Momi" pela
ComITllada: Cãmara Muoicipal de Riacho de SanlannlRN _ Veread"m
J-iaria GorclC lkotO NunC$.

ESPÉCIE: Coo'''nio n' :RN-24074120lIS- MODALlDADL locxigi.
bilidade. OBJETO: I~'tnl>clecer e regular a pnnicipa,ao da Cas., Le.
!!-islativa no Pmgmmn loterlegis. confo,:",e os lermo, do Conlttlo de
Emp"'''imo. eelebradn eOlrc a REPUIJLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE DCSENVOLVI-
MCNTO _ BlD. ASSINATURA: 211J1212005.VIGÊNCIA: A conlar
da data de assioatura. com v.igêncía equivalenle ~ duração do Pro-
grama Interlegis. Silt"alârio; pelo Senado Fl'dcral:Dr. Apciel da Sil-
,'a Maia. DirelOr-Geral. pelo loterlegis: Senador Efmim Morais. pela
Cnotrmada: üim'1T11Municipal de Rio do FogoiRN _ V=dM José
Franei",,, Alv<:&.

ESPECIE: Con""nio o' :RN-24071112006- MODALIDADE; Inexigi-
bilidade. OBJETO: E.<U1bel""erc regular a panieipa,ão da Casa Le_
gislali~'a !lO Pr<>grama Inte-rlegi,. eonfnrme OSlermos do Contraio de
Emprc,limo. cclebrndo emre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
fiRASll e o BANCO INTERA~IER1CANO DE DESENVOLVI-
,\1[1'111) - BID. ASSI/l:ATURA: 1610512006. VIG~NCIA: A cootar
da data de a..",inatura. com "igeocia cquivalente Il d"raç~o do Pro-
grama Imericgis. SigoaL'Írio: pclo Senado Fed,.,-"I:lJr. Agaciel da Sil.
,a Maia. DirelOr.(ieml. I'elo Inlerl"l:'i" Scoador efrai", M",,,i,, pcla
Contralada: Câmara Municip,d de TaipulR:>i _ Vereodor Manoel Fa~-
lino l.<>pc<do Na<ei",elllo.
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ESPÊCIE: Con,enio n' :R0-1Ill:N1201lS. MODALIDADE: lae,igi-
bilidade, OBJI:TO, Es1nhclerer e regular a partieip.',ão da Casa L<:-
l'i,lali,.a 00 Pmgr=a Imer1ege'. eoo(o,?", o, tcrmo. do Comralo dc
Empr<!S1imn, eelebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil e o BA:-JCO I!'<'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BID. ASSI:-JATURA: 2Ifll6.l2005. V1GENClA: A Contar
da data de "-,,ioalura, Com vigêaeia oqui ••akntc à dura,Ao do Pro.
gmmn lmer!cgis. Signatirio: pelo Sen:lrlo rl'deral:D:-. Agacicl da Sil.
va Mni~. DirelOr-GeraL pelo lmcrlegi~, Seoador Efraim Morais. pcla
Contralltda: Camara Muoicipal de Pareci,iRO - Vereador MI.Tl:"ades
de Ca""lho
ESP!.':Cll,: Convênio n' :Rs-t3IM/\/201lS- MODALIDADE: loexigi-
bilidade. OOJETO: Estabelccer e regular a pmicípa,ão da C"-"l le-
gislali,'a no Programa Imerlegis. conforme os lermos do Contmto de
Eml'roi<tim,~. eelebrado entre a REPÚBL1CA fEDERATIVA DO
BRASIL c o fiANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
,\lENTO - BID. ASSINATURA: 2310212005. VIGE}.'C1A: A contar
da dala de ,,-,-~iMlUra.e<>:n,.ig"neia equivaleole Il dum,;o do Pro-
gm",a Imerlegi,. Sign2:!iirio: rel" Senado Fcdeml,Dr. Agaeiel da Sil-
,.a Maia. Diretor-GeraL pelo Interlcgis: Senador Efraim Morai~. pela
Contmtada: Câmara Munidpal de AIt<l AI'i""IRS - Vereador Clehcr
lui,. Comeli.

ESPÊCJE: Coo'êoio!lt'-.l:RS!;f3221120i}1- MODALIDADE: Ine,igi_
bilidadc. OBJETO: ESlabc1cecr e regular a panieipaçoo da Casa Le-
gi,lali,.a no Programa Interlq:i,. coofo,:",e os tem\o' do CoalralO de
Empre.\ti",o. celebrado entre a REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI.
MENTO • BlO. ASSINATURA: 24106!2004. VIGÊNCIA: A enatar
da data dc assioaulra.. com vigência oquivaleme â rlura,iio dn Pro-
grama lnlcrlcgis- Sigoatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil_
va Maia. Diretor-tieraJ. pelo lnterlcgL<: Senador Efraim Morai" pela
Conlral!.da: Câmara Municíl'alde~enqueírnrdo.Su!fRS, _ Vcreador
AliHo B31iSlnda Silveira. .-

ESPÊCIE: Cilrl.-ênio o' :RS--4J1J6I2110S- MODALIDADE: lne~igi-
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panieipa,ão da CIWI lc.
gislll.tivn no Pmgmma Interlegi~. eonfonnc os le~ do Contrato de
Empr~limo. celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL c o BANCO 1l\'TERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
ME:-JTO. BlO. ASSTNATURA: IlU031200~, V1GEN"ClA: A OOmar
da ,bla de "",inalura. eon, vigencia equivalente i dura,ão do Pro.
grama Imcrlegi.\, SignaLãrio: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
va Mai,,- DirelOr.Gernl. pelo Imerlcgi.\: SenadO!"Efraim Morais- pela
C"olratada: Câmara ~lunicipJI de Erehang"iRS - Vereador Valmnr
Toma-ini.

ESPECIE: Convênio o' :RS--<IJ25W2n05_MODALIDADE: Inexigi.
bilidade. OIlJETO, E,labclcccr c regular a parlieiP"l'âo da Ca", Le.
ge<1:Iti,'" 110Programa Imcrlegi!. eonfn~"e o, lennos do CommlO de
EmpnS~limo. celebrado cntn: a Rl:PUBUCA FEDERATIVA DO
BIV\SIL C o BAI':CO [}lTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - 1310 ASSINATURA: 11I1U)12005.VIGENCIA: A conl8r
da dala de a.<sin3tura. Com ,.igêaeia equivalente;; duraçAo do Pro.
grama laterl~is. Signatirio: pclo Senado federal:Dr. Aga"icl da Sil-
va Maia, Diretor-Geral. pelo Interlegi~: Senador Efraim Mnrais. pela
Conlralad~: Cãmara MunieiJl'l1 de Ipiranga do SuVRS _ Ve=dor
CelilO Domingos Dall""ora.

ESPEClE: Con,.êoio n' :RS-43264I2()05- MODALIDADE: Ine~igi_
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular n parli~iP"l'fIo da Casa le-
gislalh.a nn Programa Intcrlegis. coofnrme os lermos do Contraio d~
Empr~"imo. celrorado cntn: a REPÚBLICA rr:DERATlvA 00
BRASIL c o BANCO "',ERIlMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. !lIO. ASSI",ATURA: 0i10412005. VI"ÉNCIA: A eMlar
da daUl de assinalllra. com vi~"ocia C"qui,'aletlle ã duraçro <io Pro.
gmma Imerlegis, Sigoatário: pelo Senadu FeMral:Dr. Agaeiel da Sil.
,.a Maia. Dirctor-ticraJ. pelo 10tcrleg.L<:Sc •••.dor Efmim Morai" pela
Conlralada: Câmara Muoicipal dc IUllih,ldo Sul,RS - Vercndo: t'~"".
linho Ca<lagnara

ESPECIE: Com'.:oio o' :RS--4326N211115-MODALIDADE: loexigi-
bilidade. OBJETU: Eslabclccer e regular a partieipacão da Casa Le.

t~~~~~i~:.P:1~~.':J~o~~:~i~ e~f;::'L~~le~~~J:;I~~ln~
BRASIL C O BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BID_ ASSTNAlUR,\: 22t02!2005. VIGÊNCIA: A conUr
da data dc assinatura. Com vigência equivalcote à dura,fIo do Pro-
grama In\Crlegis, Signatãrio: pclo Ser.ado rederal:Dr. Agaciel da Sil.
,'a Maia. DirelOr_Gernl. pelo lolcrl~i~: Seoador Efraim MoOl.is. pcla
Contralllda: Câmara Municipal de Julio de Ca-<tilhosIRS _ Vereador
Darillgnen da Silva Portella.

ESPÉCIE: Con"ênio o' :RS-4326Rl2011S- MODALIDADE: loexigi_
bilidade. OBJETOo Estabelecer c regular a panicipa,ão da Cas.1 lc-
gi.<1ati,.a,no Programa Intcrlegis. eonforyne O'>lerm~ do Contrato dc
[nll're,11mo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO TNTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
~lENTO - 8JD. ASSINATURA: 11l,1l31~OIl5.VIGENCIA: A contar
da dom de "-,,,ioalura. eom v-igencia equi.'aknle il duração do Pro-
grama Imer1egi,. Signaulrio: pelo Senado Foo=I:Dr. Agaciel da Sil-
,'a Maia. Oirolor_Gcral. pelo Inlcrlcgi~: S,.."ad", Efraim Morais. pela
Contratada: Clmara Munieil"'l de Lng<ln do Três Canlo.IRS _ Ve-
roa,1or Ivair La\'all

•.•••••-o~.' "3
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ESPÉCIE Conv"nio n' :RS-l32i712005- MODAUIlAI}E: lnnigi-
bili<:!adc.OBJETO, Estnbele~cr c regular a particip."IÇ~"da Ca,a Le-
gislativa no ProgralTh' Inlcrlegis. mnfomle os termo, do Coolralo de
Empr6limo, celebrado cotre a REI'UBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o [lANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BID. ASSINATURA, J8/OJI200S. V1GtNCIA: A eonlllr
da data de "-"';oatum, com vigência C"qui,,,lcole â duraç~n dn Pro-
grama Interleg;'. Signaulrio: pelo Senado Fl'deral:Dr. Agaciel da Sil-
, .•. Maia. Diretor-Geral. pelo lolerlegi" Senador Efl11imMorais- pcl~
Conlralada; Cãmara Munieipal de Mariana Pio,cnICVRS _ V~reador
Edir da Sil\"<:irac Sil,'''-

ESPÉCIE: Convêaio o' ,RS--4J289!2llf15_ MODALlDAD£: Inexigi-
bilidade. OBJETO: Estabel""cr e regular a panicipa,lio d~ Casa Le-
gi.'lativa on Programa Inl~rlegi,. conforme OStermos do Cootrato dc
Emprê'limo, ceh:brado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANU DE DESENVOLVI-
MENTO . filO. ASSIl\'ATURA: 25i0212005. VIGI:I'CIA: A eMlar
da data de a."inatura. com ,'igêneia equivalente 11dU!1'.ç~ndo 1'","-
gr1'.malnlerlegis. SignallÍrio; pelo Senado Fcdeml:Dr, Aga~icl da Sil-
'" Maia, DirelN-tieml. pelo lm"rlegis: Senador Efraim .~lorai" pela
Conlralada: Câmara Municipal de NO\'a Ba"an(l,'RS _ Vereador Jo~o
Paulo Maro",

~SP~CJE: Coovêoio o' :RS.4336'11?OO5- MorHunAI}E: Inexi"i_
hilidade. OBJETO: E.<lahclccer C rcgular a partieipnç~o da Casa Le-
gislmi,,, no Programn lnterlegis. eonform~ o, lcrm,)' d,} ContraiO de
Empréstimo, celebrado entre a REPlJBLlCA FEDERATIVA DO
BRi\Sll C o BANCO JNTERAMERICANO DE DESEl\'VOLV1-
MENTO _ BID_ ASSINATURA: 22i0Zl2005. VIG~NCIA: A contar
da data de =;narura. com vigêocia. equi,.a!entc â dum,fIo do Pro-
grama InI~rlegis, Sil':nalàrio: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Diretor-Geral. peln loterlcgis: Senador Efraim M"rais- pel~
Cnmratada; Cãmam Municipal de Ponle PrelalRS - Vereador Am<!1io
ZiealO

ESPÊClE: Convênio n' :RSAJJ25nIl1l5_ MODALIDADE: Inexigi.
bilidade. OBJETO: E.<tabelecer e regular a Jl'lrticipa,Ao da C"-",, Le.
gislativa 00 Programa Inlcrlegis, conforme os lermos do Contraio de
Emprê'<limo. celebrado eolre a REPÚBLICA F[IlERATlVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEI':TO _ BlD. ASSINATURA: ISIOJI1005. V1GÉNClA: A cootar
da dam de a.%inalura. com "ig-mcia equivalenle à duração do Pm_
grama Imerlcgis. Siguatário: pclo Senado Fl'dcra1:Dr. Agacicl da Sil-
'a Maia. Diretor_Geral. pelo Inlcrlegis: Senado: Efraim Morais. pela
Contrntada: Câmam Muoicipal de São Jo.<ê do NortclRS _ Vcreador
Luiz Carlos da Sil"a CosIa

ESPEClE: CoO\'ênio n' :RS.4.l33~f2005- MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: Esl8hckcer e regular a parlieipaçAo da Casa Le.
gi,lati,." no Programa 10ter1cgi", conforme o, lermo< do Contrato de
Empr"'timo. eelebrado emre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO INTERAMERICANO [)E DESENVOLVI-
MENTO . BID. ASSINATURA: 23/0212005. V1GENCIA: A eonta;
da dala de assinamra. com vigênoia oqui.-alcnle â duraçAo do Pro-
grama loterlcgis. Si~onlário: pelo Senaéo Fcdcral:Dr. Agacicl da Sil_
."/1Maia, Diretnr-G.'t1ll. pelo Intcrlcgis: Senador Efraim Morais. p~]a
Contralada: Câmara Municipal de Senão SaolanalRS _ Vereador lrio
Miguel Slein-

ESPEClE: C-<mvênio nl :RS--43J4!!.'2005_ MODALlDAIlE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panieir<'ç1io da Ca", Le-
gislativa nn Programa Intcr!egi,. conforme os lernt(lS 0.) Contraio de
EmpcêsJ.imo. celebrado eOlre a REPÚBLICA FEIl[RATIVA DO
IlRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - 1310. ASSINATURA: 1171OJ1]005.VIGÉNCIA: A contar
.la data de "-,,-~inaturn.elll11 ,'igeneia equi,.al""le it dum,lli~ do Pro_
gmma JOlerlegi<. Sigoatlrrio: relo Senado Fcdoral:Dr. A~aeiel r1a.Sil_
,.a Maia. DirClor-lieml. pelo Inlerlcgis: Senador Efraim Morais- pela
Commlada: Câmara Municipal de.Tunas-'RS - Ve=dor Ijil de Me-

'"ESPÉCIE: Convênio n' :SC_421':J5/2005_ MODAl.IOADE: Incxigi-
hilidade_ OBJETO: Estabelecer C regular a parlicipa\'~" da Casa I:e.
gi;lati,,, 00 Programa Inlerlcg;s. conformo os lennos do Conlralü de
Empréstimo. eelehrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 17/10.'2005. VIGENC1A: A coolar
da dala de assinatura. eom vigência cqui,,,lcnle â duração do Pro-
grama Interlegi;. Signatário: pelo Senado Fedeml:lk ASaciel da Sil-
'" Maia. Dírelor-Geral. pclo Interleg;l<OSenador Elraim M",ai,. pela
Comralada: Câmara Municipal de Aguas reias/SC _ Vereador k>sC
Vieente.

ESPÉCIE, Con'.;;oio o' ,SC.4219612005_ MODAllOAIlE: Inexigci-
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regnlar n pa:1icipaç~<l da Casa Le-
Si,lati", no Programa Imer1cgi•.• conforme o, ICrm,,~ do Coolrato de
Empréstimo. eelebrado eOlrC.a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA.\lERICA;.IO DE Df:SENVOL"I-
MENTO - BID. ASSII':ATURA: 261121200~. VI(;Ê:>lCIA: A eoe.tar
da MUI dc as~inaNra, eo,," "ig"aeia cquiva1cm~ fi dumç;o do Pro-
grama lmerlcgis. SiSnnLirio: pclo Senado FederaLDr. Agaciel da Sil_
'" Maia. Direlor-Geral'l'cln IOlerh:gis: Senador Efraim Morni" pela
Conlraladn: Câmara Muoicipal de ArabutalSC . V,'TO"d"rMauri Peal-
~eaff



SENADO FEDERAL Rubrica

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t. r\~w~,l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Coqueiros do Sul
Rua Theobaldo Hommerding, n° 274
Coqueiros do Sul - RS



•Programa das NaÇõés I.Iriidaspar<! o b~nyolvlmento
.' ". • ',-'-:'">.'. " ... --,~ • _,', 0.- _ -,- • _ ", _. _._ • - -.

•
JER~9...D'~~BA~S~~~~~1~~~~~+~~~6!q~º~...

Pelo' 'p~eQ1e. Jristi:\Jmêritp.r:j; i;P.F1tiGRÀM~.,[)p..s.jN#.O'<?gS\,W~iD)\S,i'ê.A:êÂ ,06
PESEN'Vt')L\iIMEtilÍO ....RNüp tálhSfere., ..coiTIi,â.anlJêheià'i(Íá :iSECàETÁRíÀ;ÉSj:>'EG1~1.::''i:j'O

~}~f~~~~:~;;~~~:~~f:d:~js:~;Q:~~k~:.n~~t~~~o~~%l~tt~~!i~;~~(~f~~~~~~,!
GASf:. ,.!lE!31S:.UlAIWA';que,e'pa rte,. l,qtElQrGll1led9 pr.ffslfJl)te;In.~tr'rJ}Elnl$, .;;<i4)I~n~.\JttJ~~i:tll,,*)e.
pr{lp"e.(jade,dQs;bens e!squlpamentos 'l:)am!COmO;19~oº~iqrreiI9S"!F.êli:ttivp~!iíl9S'me~mo~,;q1l';.~~1eit:à
~r~~~~~)~~~~~~&~r~~;~~;~PJ~d9~:~))i~P.9~i~~l:iªq.a¥1l...'4egl:>ia,t1Y~:'~º;13Qny~líi~~ªf

~O$'b(;j'js:ejéqujpamiiríto:;sa6'.'cleéhrreníé$ ,dâ:a~i5têhcía'do 'PNDÕao GovernoddBlasii; ..
.'~""-""'. :.:.\:"'-'~.-':"~":',":"~,:_- •.-':"., ,',':,C-,' -..-' ' ,'0'.:.-',-, " " :,-, ,',c :,_' . -,"0 ,'-"':, .• __ ' ._,".,'_,.;',.. _ '"".' .•:,, -'c.~_.- ,' •• ; ",',:_,-',> ._"'_'

r'lº~h1fjítô'd9;i.Prôjétô.'8IõlAlg8/0~O,'Programa. lnterlsgis,; £!$landOt.l:l.I;tra;nsferênfi.a:-q!iiªcgtd~r:om'~li"
~'~j:io$'iç~es.:(jd;.réspeclivo/docume nl(Í'de' f?roje1o.Bf'lAr98161{);'!ifíKci<lº!e'[i!(~io'Í?~ÜO~ê15:,Ç3QIÍ<\r:h~;âo'Brasil, .. . '." .., ... .,

e9~!p~,~~~{~Z~Jl~j4~~~~JI~;~~%T~9!qlWni,~~~~Z~~~~~~f~r~;~4)i2~~j~:~E~~~~~r~:::."
PO,:QOi1"ê,i1íõçiiaClos::aéilnB ',e;sujeltó,'àêventúàis.,liqiiiaçõesnelé'contidas, .

.. j:iermanece .cadaCAsa'Leliislali:;'arespon,sá\l~r, __;desºe.ª",éiltrega":cJõSyt~~êÇti\iõstb~iei,;

'. '~r~&~~~~~~~~~~~j~~;f;:~~~r~~J~ê~~~~~:jnWi~Vt~~J~tr~~~d}!~u~at1~rl:~~íô~~~'"
•.'ãriteriôri~faSSli:iàtura;do'preseiitê Téi'iTIó...;--"'"_-;._,_c ..,:.,..;•.•..,,'"' ..,'_ ..:"'_~ ., .•...•._,;.,'••.,.,' _,_,,,._,_,,,-_,;".' ",_ , ' .. _,,_ :.'_.'._, • ' .•• " .'_.

Iwu~'l?:L, '=
MátêloSãfflfititil.LêaoMa rtl.ues.

!Ôlietol' . . .
:Secr'élârlaÊ5pebiaj;do.jnteit~s

:-.' ""'-' .• '!."-.-x,"

•••.....••• \'" •• , ~ 'T __ ' ;,.. • .••.• 1.;'
~sêNt'luadm '02:alÓco~.7~.andar"T07,j2..llÓl.:Bnlsjflà: DF,.,6taml ,,' Tellilórl-,,.(Oôlr329'2OOl) ,eFax r

,1I'QisÍiyli3Jndp;()rgb,""" .•. , '.,',' '. ,.' .,.r-
,.. .. "-',



•

•

•



PREENCHER COM,lETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO.OBJETO I DESTlNATAIRE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AO
75240203-D

NO"

EN[

CEP

ASS

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Coqueiros
do Sul
Rua Theobaldo Hommerding, nO 274
Coqueiros do Sul - RS
99528-000

FC0463 I 16

-~IRE

PAis! PAYS

'UUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

:J PRIORITÁRIA! PRIORITAfRE:J EMS

:J SEGURADO! VALEUR D~CLARÉ

114 x 186 mm



AVISO DE
RECEBIMENTO~--

~,<;>.9>.V/~
TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRAISON

613.408971RO._AR
CORREIO(
BRÉSI •
DATA0 O AGEM I DATE DE DSPó ~

h

,,,,,,,
BRASIL: ,,,,,,,,,,

;J

hh

. CIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
MAR . Especial do Intcrleg1s
Diretor da Sccrctana
Av. N2 • Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

ENDEREÇO PARA DEVOlU

CIDADE I LOCAUTt=

DDDDD-DDD

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON SOCfALEnF;_,~,:;yn~"'~~"---
UNIDA DE POSTAGEM I BUREA


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019

